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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DEFENSORA PÚBLICA‐GERAL PRESIDENTE DO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

        ALINE MARIA  FERNANDES MORAIS, Defensora  Pública  do  Estado 

de  São  Paulo,  Coordenadora  do  Núcleo  Especializado  dos  Direitos  do  Idoso  e  da  Pessoa  com 

Deficiência,  vem,  mui  respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  requerer  a  submissão  ao 

colegiado do CSDP – Conselho Superior da Defensoria Pública do RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 

NÚCLEO DURANTE O PERÍODO DE ABRIL A SETEMBRO DE 2013. 

 

        Por  oportuno,  informa  esta  Coordenadora  que  na  secretaria  do 

Núcleo  há  cópia  de  todos  os  atos  praticados  no  período,  dentre  eles,  fichas  de  atendimento  e 

encaminhamentos; ofícios enviados; portarias instauradas; etc. 

 

        Por  fim,  seguem  os  nomes  dos  defensores  públicos membros  e 

colaboradores  do  núcleo,  no  aludido  semestre:  Adele  Aparecida  Fernandes Morais,  Aline Maria 

Fernandes Morais,  Ana  Lívia Mottola,  Ana  Paula  de  Souza  Campos,  Arthur  Soares  Pinto Moser, 

Bruno Haddad Galvão, Fernando Artacho Carvalho, Gislane Calixto, Ilka Saito Milan, João Guilherme 

Ponzoni Marcondes, Leandro de Marzo Barreto, Lucia Thome Reinert, Luciano Pereira de Andrade, 

Luciano Castrequini Bufulin, Viviane Remondes Caruso, Wladimyr Alves Bitencourt. 

 

        Nestes termos, 

        Peço deferimento. 

 

 

        ALINE MARIA FERNANDES MORAIS 

Coordenadora do Núcleo Especializado dos Direitos  
do Idoso e da Pessoa com Deficiência 
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RELATÓRIO SEMESTRAL DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS DO IDOSO E DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA 

 

 

 

Coordenadora: ALINE MARIA FERNANDES MORAIS 

 

Período Compreendido: 01/04/2013 a 01/10/2013 

 

Membros: 06 

 

Colaboradores: 09 

 

 

OBS: Em 17/07/2013 cessou‐se a designação do defensor público Luciano Castrequini Bufulin para 

atuar  como  colaborador do Núcleo.  Em 17/07/2013 designou‐se  como nova  colaboradora deste 

Núcleo Especializado a defensora pública Lucia Thomé Reinert.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3 

ÍNDICE 

VI RELATÓRIO SEMESTRAL DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS DO  IDOSO E DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA ................................................................................................................................. 2 

 

PONDERAÇÕES PRELIMINARES ............................................................................................................ 5 

Do não afastamento do coordenador auxiliar .................................................................................. 5 

Da equipe de apoio ............................................................................................................................ 5 

Da sede .............................................................................................................................................. 6 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS .............................................................................................................. 7 

 

1  –  Compilação  e  remessa  de  informações  técnico‐jurídicas,  sem  caráter  vinculativo,  aos 

Defensores Públicos................................................................................................................7 

 

2 – Medidas judiciais e extrajudiciais propostas, para tutela de interesses individuais, coletivos e 

difusos................................................................................................................................................ 7 

 

3  – Realização de  intercâmbio,  em  conjunto  com  a  EDEPE,  entre os órgãos de  execução  e de 

atuação  da  Defensoria  Pública  do  Estado,  objetivando  o  aprimoramento  das  atribuições 

institucionais e a uniformidade dos entendimentos ou teses jurídicas ............................................ 7 

 

4 – Realização e estimulo de intercâmbio com entidades públicas e privadas................................. 7 

 

5 – Representação da instituição perante conselhos e demais órgãos colegiados, por qualquer de 

seus membros, por designação do Defensor Público Geral do Estado ............................................. 9 

 

6 – Assessoria aos órgãos de execução e de atuação da Defensoria Pública do Estado .................. 9 

 

7 – Acionamento de Cortes Internacionais ..................................................................................... 10 

 



 

4 

8  –  Contribuições  para  a  definição  das  ações  voltadas  à  implementação  do  Plano  Anual  de 

Atuação da Defensoria Pública ...................................................................................................... 100 

 

9 – Atividades de  informação, conscientização e motivação da população carente,  inclusive por 

intermédio  dos  diferentes  meios  de  comunicação,  a  respeito  de  seus  direitos  e  garantias 

fundamentais ................................................................................................................................... 11 

 

10 – Articulação com núcleos especializados afins de defensorias públicas de outros Estados e da 

União,  estabelecidas para  definição  de  estratégias  comuns  em  assuntos  de  âmbito  nacional  e 

para intercâmbio de experiências: .................................................................................................. 12 

 

11  –  Contribuição  no  planejamento,  elaboração  e  proposição  de  políticas  públicas  visando  a 

erradicar a pobreza e a marginalização e a  reduzir as desigualdades  sociais, no âmbito de  sua 

área de especialidade: ..................................................................................................................... 12 

 

12  –  Apresentação  e  acompanhamento  de  propostas  de  elaboração,  revisão  e  atualização 

legislativa  afetas à sua área de especialidade ................................................................................ 13 

 

13 – Outras ações desenvolvidas .................................................................................................... 14 

 

14 – Expedientes autuados com despacho de indeferimento de atuação do Núcleo .................... 14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

5 

PONDERAÇÕES PRELIMINARES 

   

Do não afastamento do coordenador auxiliar 

 
        O  NEDIPED  continua  sem  contar  com  o  afastamento  do  seu 

coordenador  auxiliar,  nem  mesmo  parcialmente.  Cumpre  ressaltar  que  este  é  um  dos  únicos 

Núcleos que ainda possuem apenas uma coordenação com afastamento  integral, cuja autorização 

ocorreu  recentemente.  Saliente‐se  que  esse  fato,  inclusive,  desestimulava  os  membros  e 

colaboradores do núcleo a ocuparem a sua coordenação. 

 

        Ademais, o não afastamento da coordenação auxiliar impede que 

quem  ocupe  o  referido  cargo  possa,  de  fato,  auxiliar  nos  trabalhos  do  Núcleo.  Isso  acarreta 

grande  excesso  de  demandas,  eventos,  reuniões  e  compromissos  diversos  que  ficam  todos, 

exclusivamente, a  cargo da  coordenação do Núcleo,  impedindo a  realização  rápida e eficaz de 

projetos e a participação mais efetiva na formulação de políticas públicas relacionadas ao tema.  

 

        Exemplificando,  o  evento  realizado  pelo  NEDIPED  na  data  de 

01.10.2013, em comemoração ao dia internacional do idoso e aos 10 anos de existência do Estatuto 

do  Idoso,  junto  ao  Vale  do  Anhangabaú,  com  duração  das  9h  às  16h,  ficando  a  coordenação 

responsável  pela  divulgação  do  evento,  realizando  durante  todo  esse  período  entrevistas  e 

esclarecimentos aos  repórteres que ali chegavam. Foi nítida a necessidade da presença de uma 

coordenação  auxiliar  que  organizasse  o  evento  no  dia,  ficando  na  retaguarda  e  no  apoio  da 

coordenação, que acumulou  todas as  funções de  elaborar, administrar, organizar e  conduzir o 

evento. 

        Assim, tendo em vista a criação de 290 cargos, se espera que haja 

a destinação de um cargo itinerante que viabilize o afastamento integral do auxiliar deste Núcleo.  

 

 

Da equipe de apoio 

        O NEDIPED  contava  com uma equipe de apoio bastante  reduzida, 

pois  em  abril  havia  apenas  uma  oficial  de  defensoria,  uma  agente  do  CAM  e  uma  estagiária 
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administrativa. Após solicitações  feitas à 1ª Subdefensoria Pública‐Geral, a equipe  recebeu novos 

reforços e atualmente está composta da seguinte forma: uma oficial de defensoria, uma agente do 

CAM  (psicologia),  dois  estagiários  de  psicologia,  uma  estagiária  de  direito  e  dois  estagiários 

administrativos, totalizando 08 pessoas, incluindo a coordenação. 

 

        Tal  incremento  foi  de  suma  importância,  o  que  viabilizou  várias 

atuações do núcleo, impulsionando‐o e proporcionando a retomada das suas atividades. 

 

        Cumpre informar que já foi solicitado pelo Núcleo mais um cargo de 

agente do CAM (assistente social) para reforço das suas atividades, bem como mais um oficial de 

defensoria, para vinda em médio prazo. 

 

Da sede  

 

        A sede do núcleo anteriormente situava‐se na Rua Boa Vista, n °103 

7º andar, porém dada a dificuldade de acesso ao cidadão com deficiência física, ante a inexistência 

de  rampa,  foi  determinada  a  sua  transferência  para  a  Av.  Liberdade,  n°  32,  4º  andar,  onde 

atualmente  está  instalada.  Foram  concedidas  03  salas,  que  atualmente  abrigam  de  maneira 

satisfatória toda a equipe. Porém, caso o coordenador auxiliar venha a ser afastado ou mesmo com 

a vinda de um novo agente do CAM, será necessária uma nova sala para a acomodação destes e de 

seus respectivos estagiários. 

 

        Cabe  ressaltar  que  a  acessibilidade  deve  ser  estendida  inclusive 

para os demais núcleos que continuam na Rua Boa Vista, n°103, pois caso um cadeirante queira 

tratar  de  tema  afeto,  por  exemplo,  ao  direito  do  consumidor,  enfrentará  dificuldade  para  ser 

atendido pelo núcleo do direito do consumidor, ali  instalado. Assim,  solicita‐se a  reflexão para o 

problema que envolve o imóvel em si, cuja necessidade de reforma é mais que urgente. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

1  –  Compilação  e  remessa  de  informações  técnico‐jurídicas,  sem  caráter  vinculativo,  aos 

Defensores Públicos 

 

Implementação  do  Boletim  Informativo mensal,  a  partir  do mês  de  abril,  que  veicula  notícias, 

julgados, legislação e materiais de apoio referente às ambas temáticas. 

 

2 – Medidas judiciais e extrajudiciais propostas, para tutela de interesses individuais, coletivos e 

difusos 

 

Sem atividades no período. 

 

3 – Realização de  intercâmbio, em  conjunto  com a EDEPE, entre os órgãos de execução e de 

atuação  da  Defensoria  Pública  do  Estado,  objetivando  o  aprimoramento  das  atribuições 

institucionais e a uniformidade dos entendimentos ou teses jurídicas 

 

Retomada  do  procedimento  referente  ao  PA  n°  390/2011  que  tramita  junto  a  EDEPE,  para  a 

contratação  de  instrutores  de  Libras  para  capacitação  de  defensores  e  servidores,  após  contato 

feito entre Núcleo e o Instituto “SELI”, que apresentou na EDEPE toda a documentação necessária 

para  a  contratação,  inclusive  por  dispensa  de  licitação,  tornou‐se  possível  a  realização  de  curso 

básico para aprendizado da  língua de sinais‐ LIBRAS, com duração de 30h, voltado a um oficial de 

defensoria por unidade, cuja previsão de início é no 2º semestre de 2013. 

 

4 – Realização e estímulo de intercâmbio com entidades públicas e privadas 

 

Várias reuniões foram realizadas durante o período em tela, conforme planilha anexa, porém vale 

ressaltar as que seguem: 
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 15  de  maio:  participação  no  encontro  nacional  de  promotores,  defensores,  delegados  e 

conselheiros  que  atuam  no  enfrentamento  à  violência  contra  pessoa  idosa,  na  sede  da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, em Brasília; 

 

 16 de maio: reunião com a Prof. Bibiana Graeff, coordenadora do núcleo de estágio do curso 

de graduação em Gerontologia da USP‐Leste, acerca de qual é o papel da Defensoria Pública 

na defesa dos direitos do idoso, bem como o interesse em formalizar parceria com a faculdade 

para que a atuação dos alunos do curso de Gerontologia junto ao setor de atendimento inicial 

da  capital‐  Triagem  faça  parte  da  sua  grade  curricular.  Em  andamento  para  análise  na 

Assessoria de Convênios (PA n° 2293/2013). Além disso, está sob análise na assessoria jurídica 

pedido de cargo de estagiário de gerontologia para o núcleo; 

 

 17 de maio:  reunião  com a Promotora de  Justiça do  Idoso, Claudia Beré,  com a professora 

Maria Candida Soares, da UNATI‐ Universidade da Terceira  Idade‐ UNESP, para elaboração e 

atualização da cartilha do idoso, editada em 2007, em conjunto com a Defensoria. Está na fase 

de licitação, junto à EDEPE. 

 

 24 de maio: reunião com a presidente da Associação Brasileira de Gerontologia, Eva Bettine, 

acerca de qual é o papel da Defensoria Pública na defesa dos direitos do idoso; 

 

 17 de junho: visita ao Centro de Acolhida “Morada Nova Luz”, reunião com diretor, psicóloga e 

assistente  social  que  solicitaram  palestras  de  educação  em  direitos  aos  idosos  que  ali  se 

encontram. 

 

 18 de junho: reunião com representantes do serviço social estadual e municipal, associações e 

Ministério Público cujo tema era a situação da população de rua idosa com quadros de retardo 

mental,  quadros  demenciais,  sem  suporte  familiar  e  rede  de  apoio.  Ficou  determinada  a 

formação de um grupo menor para elaboração de políticas públicas a serem apresentadas para 

o Pode Público; 
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 24 de julho e 18 de setembro: reunião do Comitê Estadual de Referência da Saúde do Idoso, 

com a participação inclusive da agente de Defensoria do Núcleo; 

 

 28 de agosto: reunião com a Dra. Jandira, Advogada do Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina da USP, para retomada da formalização do termo de cooperação para formação de 

um grupo de estudos multidisciplinar (PA n° 1266/2011‐ Assessoria de Convênios). 

 
 

5 – Representação da instituição perante conselhos e demais órgãos colegiados, por qualquer de 

seus membros, por designação do Defensor Público Geral do Estado 

 

 Conselheiro Estadual do Conselho do Idoso‐ Bruno Haddad Galvão 

    O  defensor  público  Bruno  Haddad  Galvão  tem  participação  efetiva  no  Conselho 

Estadual do Idoso, manifestando‐se, de forma proativa e compromissada nas respectivas reuniões. 

Em  referidas  reuniões  houve  tratativas,  discussões  e  deliberações  sobre  diversos  assuntos  de 

ordem administrativa, bem como sobre direitos dos idosos. Vale ressaltar a discussão e fixação de 

parâmetros mínimos para a  inclusão de projeto de deliberação que tratará dos critérios do Fundo 

Estadual do Idoso.  

 

 Conselheiro Estadual do Conselho da Pessoa com Deficiência‐ Wladimyr Alves Bitencourt 

    O defensor público Wladimyr Alves Bitencourt tem participação efetiva no Conselho 

Estadual do da Pessoa com Deficiência, manifestando‐se, de forma proativa e compromissada nas 

respectivas  reuniões.  Em  referidas  reuniões  houve  tratativas,  discussões  e  deliberações  sobre 

diversos assuntos de ordem administrativa, bem como sobre direitos das pessoas com deficiência.  

     

 

6 – Assessoria aos órgãos de execução e de atuação da Defensoria Pública do Estado 

 

O NEDIPED presta assessoria e suporte aos órgãos de atuação e execução da Defensoria Pública por 

meio  de  atendimento  realizado  pela  agente  de  defensoria  e  pela  própria  Coordenação.  Vale 

ressaltar que grande parte dos atendimentos se dá por meio eletrônico, via e‐mail institucional, por 
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meio  telefônico, por ofícios, com envio de artigos, decisões  judiciais e  jurisprudência. Ademais, é 

importante  destacar  que  muitos  casos  demandam  a  continuidade  do  atendimento  e 

acompanhamento por alguns meses, acumulando  casos mês a mês. Durante  todo o período  sob 

análise, foram realizados 334 novos atendimentos, divididos da seguinte forma: 

 
ATENDIMENTOS RELACIONADOS A IDOSOS JURÍDICO/ PSICOSSOCIAL  

Abril: 14/ 07 

Maio: 13/14 

Junho: 04/16 

Julho: (férias de 30 dias da coordenação) 04/30 

Agosto: 08/24 

Setembro: 06/17 

TOTAL DE ATENDIMENTOS RELACIONADOS A IDOSOS: 157 

 

ATENDIMENTOS RELACIONADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA JURÍDICO/ PSICOSSOCIAL 

Abril: 10/ 08 

Maio: 11/08 

Junho: 02/18  

Julho: (férias de 30 dias da coordenação) 03/26 

Agosto: 02/25 

Setembro: 05/21 

TOTAL DE ATENDIMENTOS RELACIONADOS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 139 

 

ATENDIMENTOS RELACIONADOS A OUTROS TEMAS (Saúde Mental, DPESP, Idosos e Pessoas com 

Deficiência juntos etc.) TOTAL: 38 

 

7 – Acionamento de Cortes Internacionais 

 

Sem atividades no período 

8  –  Contribuições  para  a  definição  das  ações  voltadas  à  implementação  do  Plano  Anual  de 
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Atuação da Defensoria Pública 

 

O  NEDIPED  vem  atuando  no  cumprimento  e  implementação  do  Plano  Anual  de  Atuação  da 

Defensoria Pública, no que lhe cabe. Ademais, os temas abordados nos Planos Anuais anteriores já 

são objetos de trabalho por parte do Núcleo, uma vez que há procedimentos administrativos sobre 

todas as questões trazidas pelas Conferências da Defensoria Pública. 

Vale  ressaltar que  a Coordenação  esteve presente  em 03 pré‐conferências  (São Carlos, Ribeirão 

Preto e Regional Sul da capital) monitorando o eixo que lhe é pertinente, oportunidade em que se 

pode  colher  impressões  acerca  das  propostas  que  pautarão  o  “IV  Ciclo  de  Conferências  da 

Defensoria”, no tocante às demandas sociais nas temáticas do idoso e da pessoa com deficiência.  

 

9 – Atividades de  informação, conscientização e motivação da população carente,  inclusive por 

intermédio  dos  diferentes  meios  de  comunicação,  a  respeito  de  seus  direitos  e  garantias 

fundamentais 

 

 24 de  junho  –  entrevista  concedida  ao programa  “Sociedade  Solidária” da  TV Boa Vontade 

sobre os direitos das pessoas com deficiência; 

 25 de junho‐ palestra sobre o que é a Defensoria Pública e como é feito o atendimento inicial 

aos idosos do Centro de Acolhida “Morada Nova Luz”; 

 01 de julho‐ entrevista concedida ao site “Globo Cidadania” sobre o estatuto do idoso;  

 20  de  agosto‐  entrevista  concedida  a  “Radio  Gazeta”  sobre  Bullying  contra  pessoas  com 

deficiência; 

 04 de setembro‐ entrevista ao portal R7 acerca da  legalidade de cobranças feitas por escolas 

particulares aos pais de crianças com deficiência; 

 24 de setembro‐ palestra conferida na 6ª Semana do Idoso, organizada pela Casa de Clara, um 

dos serviços do Sefras ‐ Serviço Franciscano de Solidariedade, sobre os 10 anos do Estatuto do 

Idoso; 

 26 de  setembro‐  entrevista  concedida  ao  jornal  Folha de  São Paulo, bem  como  à  TV  Folha 

acerca dos avanços e desafios do Estatuto do Idoso. 

 27 de setembro‐ entrevista concedida a Radio Tupi sobre o Estatuto do Idoso. 
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 01 de outubro‐ evento de promoção de educação em direitos, além de orientação  jurídica à 

população e distribuição de cartilhas  informativas em comemoração ao dia  internacional do 

idoso e aos 10 anos de existência do Estatuto do Idoso, com a participação de 06 defensores 

públicos do NEDIPED (Wladimyr, Lucia, Ilka, Ana Lívia, Viviane e Aline), além de 04 defensores 

público  da  União,  que  promoveram  a  orientação  nas  dúvidas  referentes  aos  benefícios 

previdenciários.  O  evento  ocorreu  junto  ao  Vale  do  Anhangabaú,  das  9h  às  16h,  com  o 

atendimento móvel de apoio e contou ainda com a participação da equipe do NEDIPED, tendo 

sido noticiado pelas seguintes mídias: SBT, Globo, Globo News, Rádio Tupi, Rádio Globo, Rádio 

Nove de  Julho  e Rádio Brasil Atual,  entre outros. Ademais,  foram distribuídas  210  cartilhas 

sobre  “Plano De  Saúde”,  616  do  “Estatuto  do  idoso‐  Vamos Descomplicar”,  450  do  “Idoso 

Conheça  Seu  Direito‐  Empréstimo  e  Fiança”,  934  folhetos  sobre  “Informações  e  Locais  de 

Atendimento”, totalizando 2.210 cartilhas e folhetos distribuídos. 

 

10 – Articulação com núcleos especializados afins de defensorias públicas de outros Estados e da 

União,  estabelecidas para definição de  estratégias  comuns  em  assuntos de  âmbito nacional  e 

para intercâmbio de experiências: 

  

Participação de 04 defensores públicos da União em evento organizado pelo NEDIPED no dia 01 de 

outubro em comemoração ao dia internacional do idoso e aos 10 anos do estatuto do idoso, com a 

orientação jurídica sobre dúvidas relativas aos benefícios previdenciários. 

 

11  –  Contribuição  no  planejamento,  elaboração  e  proposição  de  políticas  públicas  visando  a 

erradicar a pobreza e a marginalização e a  reduzir as desigualdades sociais, no âmbito de sua 

área de especialidade: 

 

 Prosseguimento  nos  trabalhos  do  Grupo  de  Trabalho  entre  a  Defensoria  Pública  e 

Faculdade  de  Medicina  da  USP  voltada  à  elaboração  de  pareceres 

científicos/multidisciplinares, que serão encaminhados ao Governador para orientação na 

criação de políticas públicas voltada a pessoas idosas. 
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 Prosseguimento nos  trabalhos do Comitê Estadual de Referência da Saúde do  Idoso, que 

tem por objetivo a criação de políticas públicas de saúde voltadas para a população idosa. 

 Prosseguimento nos  trabalhos da Comissão da ABNT que está elaborando norma  técnica 

(NBR) para padronização dos processos de fabricação de cadeiras de rodas no Brasil. 

12  –  Apresentação  e  acompanhamento  de  propostas  de  elaboração,  revisão  e  atualização 

legislativa  afetas à sua área de especialidade 

 

O NEDIPED, em conjunto com a Assessoria Legislativa tem monitorado, por meio da instauração de 

Procedimentos  Administrativos  dos  Seguintes  Projetos  de  Lei  Estadual,  em  tramitação  na 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo: 

PA  OBJETO  Defensoria  ANDAMENTO  DATA 

41/2009 
Reserva  de  Vagas  em  Estabelecimentos 

(Projeto de Lei 1468/2007) 
13ª Defensoria 

 Processo arquivado 
 

08.11.2011

42/2009 
Publicidade no transporte interestadual de 

idosos (Projeto de Lei 261/2004) 
3ª Defensoria  Processo com o relator  03.06.2013

43/2009 
Gratuidade  em  Restaurantes  Populares 

(Projeto de Lei 376/2006) 
11ª Defensoria  Processo arquivado  08.05.2013

46/2009 
Criação  do  Código  Estadual  do  Idoso 

(Projeto de Lei Estadual n. 982/2003) 
15ª Defensoria  Processo arquivado  30.01.2013

47/2009 
Criação de delegacias do Idoso (Projeto de 

Lei Estadual n. 812/2003) 
14ª Defensoria  Processo com o relator  20.06.2013

50/2009 
Criação do Programa “Boa Visão” (Projeto 

de Lei n. 1.238/2007) 
11ª Defensoria  Processo arquivado  02.05.2012

59/2009 
Serviço  de  Identificação  de  Idosos 

Perdidos (Projeto de Lei n. 449/2004)  
6ª Defensoria 

Processo  aguardando  resposta 
de  oficio  encaminhado  para 
assessoria  parlamentar  da 
Defensoria 

24.09.2013

60/2009 
Contratação  de  geriatras  pelo  Poder 

Público (Projeto de lei 581/2006) 
11ª Defensoria 

Processo  apensado  no  PA 
27/2009,  que  aguarda  a 
conclusão  do  PA  23/2009  PARA 
NOVO PROJETO 

05.04.2010
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41/2010 
Reserva  de  Vagas  em  Estabelecimentos 

(Projeto de Lei 1468/2007) 
13ª Defensoria  Processo arquivado  26.06.2011

44/2010  Projeto de Lei federal nº 7628/2010  1ª Defensoria  Processo arquivado  26.06.2012

 

13 – Outras ações desenvolvidas 

 

 Elaboração  de  texto,  em  conjunto  com  o Núcleo  Especializado  de  Situação  Carcerária,  a 

pedido da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, para o material  informativo 

”Atenção à População Idosa Presa” em versão de bolso para facilitar utilização pelo cidadão 

preso, seus familiares e organizações sociais. 

 Elaboração  da  cartilha  sobre  “Os  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência”,  em  fase  de 

diagramação junto à EDEPE, com previsão de lançamento para o mês de dezembro.  

         

14 – Expedientes autuados com despacho de indeferimento de atuação do Núcleo 

 

  Não houve indeferimento de nenhum dos Expedientes autuados no NEDIPED. 

  

       

 

        Coordenadora do Núcleo Especializado dos  

Direitos do Idoso e da  Pessoa com Deficiência 


